
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5ª REGIÃO
 

PRESIDÊNCIA

NOTA TÉCNICA DE GOVERNANÇA DO DESSOBRESTAMENTO Nº 18/2022

Tema: INTELIGÊNCIA JUDICIAL EM GESTÃO DE PRECEDENTES E GOVERNANÇA DO
DESSOBRESTAMENTO NO TEMA 1086 AFETADO SOB A SISTEMÁTICA DOS RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS (REsp 1854662/CE, REsp 1881324/PE, REsp 1881283/RN e REsp
1881290/RN)

 

1. Governança do dessobrestamento

 

Na gestão de precedentes, merece particular atenção o tratamento que será dado aos
processos sobrestados pela sistemática dos recursos repetitivos e repercussão geral, após o julgamento do
recurso representativo da controvérsia. Com efeito, a depender do tema, o acervo de sobrestados pode ser
bastante numeroso e, não raro, são processos que ficaram nessa situação por um grande espaço de tempo.
Existem também os casos em que foi determinado o sobrestamento dos processos na fase em que se
encontravam e não apenas quando da interposição de recursos especiais e extraordinários, de modo que
podem existir processos sobrestados na Presidência dos Tribunais e das Turmas Recursais, assim como
nas secretarias das turmas, no Tribunal e nos juízos de primeiro grau.

Dessa forma, necessário se faz uma governança do dessobrestamento, que compreende: o
momento em que deve ser aplicado o paradigma; a compreensão do precedente; as diretrizes para levantar
o sobrestamento, observando-se a quantidade de processos que devem ser movimentados. Necessário,
ainda, analisar a possibilidade de solução consensual, ou ao menos com redução da litigiosidade sobre o
tema, pois, embora se trate de tese definida pelos tribunais superiores, por vezes subsiste litigiosidade, o
que se revela pela interposição de agravos contra as decisões de conformidade.

Tal procedimento, inclusive, alinha-se à Nota Técnica 08/2018, do Centro Nacional de
Inteligência da Justiça Federal, encaminhada aos presidentes dos tribunais e coordenadores dos juizados
especiais federais, a fim de que “avaliem a conveniência da adoção de procedimentos uniformes por tema
quanto ao momento para o levantamento do sobrestamento dos processos, diante dos julgamentos de
questões com repercussão geral ou repetitivas”.

Assim, encaminhem-se a presente nota técnica à Rede de Inteligência da 5ª Região para
conhecimento e divulgação das providências ora descritas.

 

2. Dados do paradigma

 

· Questão submetida a julgamento (Tema 1086 STJ): a) "definir se o servidor público
federal possui, ou não, o direito de obter a conversão em pecúnia de licença-prêmio por
ele não gozada e nem contada em dobro para fins de aposentadoria; b) em caso
afirmativo, definir se a referida conversão em pecúnia estará condicionada, ou não, à
comprovação, pelo servidor, de que a não fruição ou contagem da licença-prêmio
decorreu do interesse da Administração Pública".

· Tese fixada: "Presente a redação original do art. 87, § 2º, da Lei n. 8.112/1990, bem
como a dicção do art. 7º da Lei n. 9.527/1997, o servidor federal inativo, sob pena de
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enriquecimento ilícito da Administração e independentemente de prévio requerimento
administrativo, faz jus à conversão em pecúnia de licença-prêmio por ele não fruída
durante sua atividade funcional, nem contada em dobro para a aposentadoria, revelando-
se prescindível, a tal desiderato, a comprovação de que a licença-prêmio não foi gozada
por necessidade do serviço".

· Afetação: 14.04.2021, tendo como representativos da controvérsia: REsp 1854662/CE,
REsp 1881324/PE, REsp 1881283/RN e REsp 1881290/RN.

· Julgamento: 22.06.2022.

· Publicação: 29.06.2022.

· Determinação de suspensão de processos em âmbito nacional: sim.

 

3. Enfrentamento da questão no Tribunal Regional Federal da 5ª Região

· Processos sobrestados no Tribunal pela afetação do Tema 1086 STJ: 138 (dado extraído
em 25.07.2022 do Sistema de Processo Judicial Eletrônico Pje - perfil NURER).

· Análise do paradigma:

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Tema 1086, decidiu que o servidor
inativo tem direito à indenização pecuniária concernente a períodos adquiridos de licença-prêmio, que não
tenham sido por ele fruídos nem contados em dobro para fins de aposentadoria, independentemente de
prévio requerimento administrativo, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração, revelando-se
desnecessária a comprovação de que a licença-prêmio não foi gozada por necessidade do serviço.

Na ocasião, aquele Colegiado, ao interpretar a redação original do art. 87, § 2º, da Lei n.
8.112/1990[1], bem como o art. 7º da Lei n. 9.527/1997[2], ratificou entendimento de que “foge à
razoabilidade jurídica que o servidor seja tolhido de receber a compensação pelo não-exercício de um
direito que incorporara ao seu patrimônio funcional e, de outra parte, permitir que tal retribuição seja paga
aos herdeiros, no caso de morte do funcionário" (AgRg no Ag 735.966/TO, Relator Ministro Felix Fischer,
Quinta Turma, DJ de 28/8/2006, p. 305).

Compreendeu-se que “a inexistência de prévio requerimento administrativo do servidor
não reúne aptidão, só por si, de elidir o enriquecimento sem causa do ente público, sendo certo que, na
espécie examinada, o direito à indenização decorre da circunstância de o servidor ter permanecido em
atividade durante o período em que a lei expressamente lhe possibilitava o afastamento remunerado ou,
alternativamente, a contagem dobrada do tempo da licença”.

Assim, segundo a Corte Superior, o direito ao benefício em pecúnia independe da
existência ou não de requerimento administrativo.

Por outro lado, entendeu-se “despicienda a comprovação de que a licença-prêmio não
tenha sido gozada por interesse do serviço, pois o não afastamento do servidor, abrindo mão daquele
direito pessoal, gera presunção quanto à necessidade da atividade laboral”.

Registre-se, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal, ao analisar a matéria no
julgamento do Tema 635, firmou a tese de que “é assegurada ao servidor público inativo a conversão de
férias não gozadas, ou de outros direitos de natureza remuneratória, em indenização pecuniária, dada a
responsabilidade objetiva da Administração Pública em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa”,
encontrando-se pendente de julgamento o eventual alcance dessa tese em favor dos servidores em
atividade (EDcl no ARE 721.001/RJ, DJe de 6/11/2014).

Sendo assim, deve ser procedido o dessobrestamento dos processos vinculados ao
referido tema, a fim de que aqueles nos quais o acórdão recorrido tenha negado o direito do servidor
público federal inativo à conversão em pecúnia de licença-prêmio, por ele não fruída durante sua atividade
funcional, nem contada em dobro para a aposentadoria, ancorando-se na inexistência de amparo legal ou
por entender necessária a comprovação do requerimento administrativo, ou ainda, que o aludido benefício
não foi gozado por necessidade do serviço, sejam devolvidos ao órgão julgador para adequação (art.
1.040, II, CPC), conforme modelo abaixo:
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DESPACHO

No julgamento de representativo de controvérsia afetado ao
Tema 981, o Superior Tribunal de Justiça firmou a seguinte tese:

“Presente a redação original do art. 87, § 2º, da Lei n.
8.112/1990, bem como a dicção do art. 7º da Lei n.
9.527/1997, o servidor federal inativo, sob pena de
enriquecimento ilícito da Administração e
independentemente de prévio requerimento
administrativo, faz jus à conversão em pecúnia de licença-
prêmio por ele não fruída durante sua atividade funcional,
nem contada em dobro para a aposentadoria, revelando-se
prescindível, a tal desiderato, a comprovação de que a
licença-prêmio não foi gozada por necessidade do
serviço".

Estando o acórdão proferido por esta Corte em aparente
confronto com a tese supracitada, determino a devolução deste processo ao órgão
julgador para, se assim entender, proceder ao juízo de retratação, nos termos de
art. 1.040. II, do CPC.

 

Por outro lado, caso reconhecido o direito do servidor inativo à conversão em pecúnia
dos períodos de licenças-prêmios, adquiridos e não gozados, condenando a União ao pagamento das
quantias devidas a tal título, deve ser negado seguimento ao recurso, no qual defendida tese contrária.
Segue modelo da decisão:

DECISÃO

A pretensão deduzida no recurso especial está contrária à tese
firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do representativo de
controvérsia vinculado ao Tema 1086, nos seguintes termos:

“Presente a redação original do art. 87, § 2º, da Lei n.
8.112/1990, bem como a dicção do art. 7º da Lei n.
9.527/1997, o servidor federal inativo, sob pena de
enriquecimento ilícito da Administração e
independentemente de prévio requerimento
administrativo, faz jus à conversão em pecúnia de licença-
prêmio por ele não fruída durante sua atividade funcional,
nem contada em dobro para a aposentadoria, revelando-se
prescindível, a tal desiderato, a comprovação de que a
licença-prêmio não foi gozada por necessidade do
serviço.”

Assim, encontrando-se o acórdão proferido nos presentes autos
alinhado a essa orientação, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Intimem-se.

Após o decurso o prazo para recurso, certifique-se o trânsito em
julgado e devolvam-se os autos à origem.

 

Considerando que houve determinação de suspensão dos processos em todo o território
nacional, na fase em que se encontrassem, encaminhem-se cópia da presente nota técnica ao Gabinetes dos
em. Desembargadores Federais, bem como às Seções Judiciárias vinculadas a esta Corte, para
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conhecimento para conhecimento do procedimento adotado por esta Presidência para o dessobrestamento
dos processos que tratam do Tema 1086- STJ.

 

[1] Art. 87. Após cada qüinqüênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus a 3 (três) meses de licença,
a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo.

§ 2º. Os períodos de licença-prêmio já adquiridos e não-gozados pelo servidor que vier a falecer serão
convertidos em pecúnia, em favor de seus beneficiários da pensão.

[2] Art. 7º Os períodos de licença-prêmio, adquiridos na forma da Lei nº 8.112, de 1990, até 15 de outubro
de 1996, poderão ser usufruídos ou contados em dobro para efeito de aposentadoria ou convertidos em
pecúnia no caso de falecimento do servidor, observada a legislação em vigor até 15 de outubro de 1996.

 

Documento assinado eletronicamente por EDILSON PEREIRA NOBRE JUNIOR , PRESIDENTE,
em 29/07/2022, às 16:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 2889507 e o código CRC 614878AA.
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